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ATA DA 1ª REUNIÃO ORDINÁRIA

Primeira Reunião Ordinária do Conselho de Campus – CONCAMPO

Às quinze horas e treze minutos do dia onze de abril de dois mil e dezenove, no miniauditório do

Bloco B do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul - Campus

Osório,  ocorreu  a  PRIMEIRA REUNIÃO  ORDINÁRIA DO  CONSELHO  DE  CAMPUS,  do

exercício  de  dois  mil  e  dezenove.  A reunião  foi  presidida  pelo  Presidente  do  CONCAMPO

Claudino Andrighetto. Estavam presentes os seguintes conselheiros: José Claudio Seferim, Lisiane

Zanella,  Agusto  Tolazzi,  Rossano  Agliardi  Desini,  Lucas  de  Souza  Correa,  Romero  Assis  de

Oliveira, Gabriel Hedlund Pacheco. Constatado o quórum o presidente do CONCAMPO abriu os

trabalhos  com  uma  rápida  explanação  sobre  as  funções  do  conselho  aos  novos  conselheiros.

Primeiro item de pauta:  Posse dos novos conselheiros.  Foram assinados os termos  de posse e

empossados os conselheiros discentes: Lucas de Souza Correa (conselheiro titular), Romero Assis

de Oliveira (conselheiro titular). Segundo item de pauta: Definição do calendário de reuniões para

2019. Ficou definido por votação unânime o seguinte calendário: 2ª Reunião Ordinária – 22 de

maio de 2019, 3ª Reunião Ordinária – 11 de julho de 2019, 4ª Reunião Ordinária – 28 de agosto de

2019, 5ª Reunião Ordinária – 24 de outubro de 2019, 6ª Reunião Ordinária – 04 de dezembro de

2019.   Terceiro item de pauta:  Homologação da classificação referente ao Edital 57/2018, que

trata do  Afastamento para Qualificação dos Servidores Técnico-administrativos em Educação. O

presidente do CONCAMPO, convida o servidor Éder José Morari para explicar aos conselheiros os

procedimentos do processo. O servidor Éder informou que há previsão de afastamento de 10% dos

servidores  técnico-administrativos  e  o  edital  serve  para  ranquear  a  classificação  e  que  a

homologação  final  deste  deve  ser  apreciada  pelos  conselheiros,  o  presidente  fala  que  essa

classificação é apenas uma expectativa e não uma decisão final, ficando esta condicionada a haver

vaga para afastamento, hoje 3 vagas, com resultado válido por um ano. Posto em votação teve

aprovação  unânime.  Quarto  item  de  pauta:  Homologação  das  resoluções  ad  referendum:  a)

Resolução no 01, de 08 de fevereiro de 2019: aprova a alteração do Projeto Pedagógico do Curso

Técnico em Eventos Subsequente ao Ensino Médio; b) Resolução no 02, de 06 de março de 2019:
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aprova a liberação de carga horária da jornada de trabalho semanal para participação em ação de

qualificação sem necessidade de compensação do servidor  técnico-administrativo em educação

Augusto Weiand. Apresentadas as resoluções pelo diretor, foram postas em votação e ambas foram

aprovadas por unanimidade. Quinto item de pauta: Vagas no estacionamento do Campus para uso

de estudantes – Regulamentação. O diretor fez um histórico dos acontecimentos e composição do

grupo  de  trabalho  que  chegou  nessa  regulamentação  após  falou  sobre  a  consulta  enviada  a

procuradoria do IFRS e a resposta desta. Onde a procuradoria apontou como proceder para que não

haja  responsabilização  do  campus em  relação  aos  veículos.  O  presidente  leu  a  minuta  de

regulamento que estipula regramento para editais. O conselheiro José Seferim perguntou quantas

vagas existem no estacionamento do  Campus, onde o diretor respondeu que existe um total 120

vagas para carros mais 9 motos. A conselheira Lisiane Zanella perguntou se os vigilantes darão

conta de verificar a entrada de forma correta o que o diretor informou que não haverá problema. O

conselheiro Rossano Agliardi Desini perguntou como ficaria a situação de alunos com mais de um

veículo e foi informado que será por placa a liberação portanto uma placa por aluno. A final da

discussão foi feita a votação pela liberação ou não de vagas para estudantes ficando com 6 votos

favoráveis e 1 voto contrário. O servidor José Claudio Seferim informou ser contrário o seu voto

por que a liberação atingiria somente uma parcela dos estudantes e que seria favorável caso a

liberação fosse para todos os estudantes. Seguiu-se para a análise do regulamento que foi feito a

leitura pelo presidente. Houve uma dúvida entre vários dos conselheiros e a presidência relativa a

distribuição de vagas para, PCDs, Idosos e Gestantes, e qual a melhor forma de atender a estas

necessidades e o cumprimento da legislação em relação a vagas especiais. A conselheira Lisiane

Zanella solicitou a devolução do processo ao GT para complementação destes em relação a uma

proposta para a distribuição de vagas especiais, a proposta foi aceita por unanimidade. O processo

retornará na próxima reunião onde será avaliado somente a nova proposta e não analisado todos os

itens onde não houve discordância conforme informado pela presidência.  Sexto item de pauta:

Alteração do Calendário Acadêmico de 2019: data da Festa Junina. O presidente informou que para

que a Festa Junina não coincida com a data do Festival Mundo IFRS, que terá a participação de

vários alunos do campus a Direção de Ensino solicitou a alteração da Festa Junina para 01 de junho

de 2019. Posto em votação foi aprovado pro unanimidade. Nada mais havendo a tratar, o presidente

do CONCAMPO Claudino Andrighetto agradeceu a presença de todos e deu por encerada, às dez

horas e cinquenta minutos, a primeira reunião ordinária do CONCAMPO, da qual eu, Wendell

Ribeiro e Silva,  lavrei a presente ata,  que após lida e aprovada será assinada por mim e pelos

demais presentes.
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